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DECRETO Nº 048/2016 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 306/2014 de Sabáudia-PR e 
dá outras providências. 
 

    O Prefeito Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, EDSON HUGO MANUEIRA, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 17 da Lei nº 306/2014,  

D E C R E T A 
    Artigo 1º  - Ficam designados os servidores abaixo para compor a equipe técnica para avaliação do beneficio eventual de 
auxilio-calamidade: 
I - Luiz Garcia Lemes – representante do setor de engenharia; 
II – Bruno Martins da Silva  - representante da defesa civil;  
III - Amauri Paes de Camargo – representante da vigilância sanitária; 
IV - Jesiely Aparecida Pereira Lima– representante da Assistência Social. 
 
    Artigo 2º  - Este Decreto entrará em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
    Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2016. 
 

EDSON HUGO MANUEIRA 
-Prefeito Municipal- 

_________________________________________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO nº. 003/2016 

 Aprova o Termo de Adesão para Cofinanciamento do Governo Estadual Calamidades Públicas e Emergências 2016. 

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n º. 022/94, de 15/12/1994 e Lei Municipal nº. 153/2011,  

Considerando a Resolução nº 007/2016 - SEDS; 

Considerando a Informação Técnica 10/2016 – CPSE/SEDS; 

Considerando o DECRETO MUNICIPAL nº 14/2016; 

Considerando o deliberado pela Plenária em Reunião Extraordinária realizada na data de 24/02/2016. 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão para Cofinanciamento do Governo Estadual Calamidades Públicas e Emergências 2016. 

 

Art. 2° - Esta Resolução entrará em vigor nesta data.  

Publica-se 

Sabáudia, 24 de Fevereiro de 2016. 

_________________________________  

Bruna Carla Colombo 

Presidente CMAS 
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